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Ementa:

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO. CONTRADICAO.
INEXISTENCIA.

Rejeitam-se os embargos apresentados uma vez inexistentes as omissdes €
contradigdes alegadas.

EMBARGOS DE DECLARACAO. MANIFESTACAO EXPRESSA.
DESNECESSIDADE. INSATISFACAO COM O JULGADO.

O julgador ndo esta obrigado a se manifestar ponto por ponto sobre todos os
argumentos expostos pela parte, sendo suficiente que exponha as razdes de
seu convencimento.

Embargos de Declaragao Conhecidos e Rejeitados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer dos

embargos para, no mérito, rejeita-los, nos termos do relatorio e voto que integram o presente

julgado.

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto — Presidente
(assinado digitalmente)

Carlos Pela - Relator
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 Ano-calendário: 1999, 2000
 Ementa:
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 Rejeitam-se os embargos apresentados uma vez inexistentes as omissões e contradições alegadas.
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA. DESNECESSIDADE. INSATISFAÇÃO COM O JULGADO. 
 O julgador não está obrigado a se manifestar ponto por ponto sobre todos os argumentos expostos pela parte, sendo suficiente que exponha as razões de seu convencimento. 
 Embargos de Declaração Conhecidos e Rejeitados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto � Presidente
  (assinado digitalmente)
 Carlos Pelá - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Leonardo de Andrade Couto, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Carlos Mozart Barreto Vianna, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Paulo Roberto Cortez e Carlos Pelá.
 
  Tratam-se de embargos de declaração interpostos pela Contribuinte Autuada, insurgindo-se contra suposta omissão ocorrida no acórdão embargado.
In casu, os autos de infração foram lavrados em razão das seguintes infrações: (001) Omissão de receitas financeiras decorrentes de variações monetárias ativas reconhecidas a menor nos anos de 1999 e 2000; (002) Omissão de variações monetárias ativas em operações com pessoas jurídicas ligadas contratadas nos anos de 1999 e 2000; (003) Glosa de variações monetárias passivas no ano de 1999; (004) Adições não computadas na apuração do lucro real em 1999; (005) Adições - Preços de transferência - Não adição de parcela dos juros pagos ou creditados a pessoa vinculada no exterior; (006) Multas isoladas - Falta de recolhimento do IRPJ sobre base de cálculo estimada nos meses de fevereiro e março de 2000.
A embargante reconheceu os lançamentos referentes à Infração 001, 004, parte da Infração 005 e Infração 006, oferecendo os valores correspondentes à tributação do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, conforme o caso. O reconhecimento do equívoco por parte da Contribuinte e o recolhimento dos valores autuados restou consignado na decisão da DRJ e no aresto embargado, de forma que tais matérias não foram objeto de análise.
Nada obstante, sustenta a embargante, no que toca à infração 006, que ao tomar ciência do aresto embargado, verificou que o discriminativo a ele anexado exige suposto saldo remanescente relacionado à Infração 006 (multa isolada de IRPJ). 
Nesse contexto, defende que se o aresto embargado manifestou-se sobre o recolhimento dos valores relativos à Infração 6 pela Contribuinte, sem, contudo, ter feito qualquer ressalva quanto aos valores recolhidos, não há que se falar em saldo remanescente. 
Ressalta que, se por alguma razão entendesse o aresto embargado ou a DRJ que o recolhimento não fora realizado de forma integral e satisfatória, deveriam ter sido esclarecidas as razões que suportassem tal entendimento, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório e ampla defesa.
De outro turno, especificamente no que tocam às infrações 002 e 003, aduziu a embargante, em seu recurso voluntário, que: 
- Não cabe o acréscimo de 1% constante no contrato para o caso de mora, uma vez que tal penalidade contratual não foi exigida da mutuária, mesmo após o vencimento, conforme comprovam os documentos de fls.555/560;
- Se a Recorrente não cobrou esta multa de mora de 1% ao ano, mesmo após o vencimento, direito o qual caberia a ela exigir caso assim fosse seu entendimento, estando a taxa global e anual cobrada além do patamar fixado pela legislação de preços de transferência (Libor + 3%), não há que se perquirir qualquer conseqüência fiscal pela existência contratual, mas não executada, da multa de mora, se assim podemos denominá-la.
- Se a credora abre mão de uma cláusula contratual em negociação particular e comercial de direito disponível não terá tal valor compondo suas receitas, portanto, não pode ser tributada.
- A Fiscalização errou ao contabilizar a variação cambial dos juros de forma apartada dos próprios juros, uma vez que, a variação cambial dos juros de mora efetivamente cobrados deve ser contabilizada como juros e não como variação cambial, portanto, não pode ser tratada isoladamente.
Quanto a tais aspectos, o aresto embargado consignou que:
Quanto ao IRPJ e a CSLL.
Infração 002 e 003
Não merece reparo a decisão recorrida no que tange à tais itens do auto de infração.
A diferença em questão, referente a 1% de multa moratória que poderia ser exercida pelo contribuinte no contrato de mútuo firmado com a empresa controlada, apesar de tratar-se de cláusula contratual, deve ser contabilizada pelo contribuinte, ainda que não venha a ser exercida.
Conforme afirmou o acórdão recorrido, "frente ao direito tributário, a abstenção em cobrar a multa moratória após o vencimento revela simples liberalidade, não tendo o condão de influir no fato gerador porventura decorrente de cláusula contratual, isto porquê, a situação jurídica prevista na cláusula contratual já teria se consumado no mundo fático, conforme determina o artigo 116, do Código tributário Nacional".
Assim, tendo por base o regime de competência, há que se tributar o adicional de 1% a título de multa de mora.
Diante disso, quanto a tais pontos, sustenta a embargante que o aresto embargado deixou de esclarecer (i) se o fato da embargante não ter cobrado a multa de mora significa renúncia a um direito disponível; (ii) se � mesmo não cobrando os juros de mora � estando tais juros além do patamar fixado pela legislação de preços de transferência (Taxa Libor + 3%) há alguma consequencia fiscal na multa não cobrada; (iii) se está correta a fiscalização ao contabilizar a variação cambial dos juros de forma apartada dos próprios juros.
É o breve Relatório.





 Conselheiro Carlos Pelá, Relator.
Os embargos interpostos são tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade previsto no art. 65 do RICARF, assim, deles tomo conhecimento.
No tocante à Infração 006 e à cobrança de saldo remanescente, nada há que ser dito, visto que não houve qualquer omissão no aresto embargado, mas sim um erro de alocação dos valores recolhidos pela Embargante, que, contudo, já foi corrigido, consoante despacho da DRF/Belo Horizonte/MG às fls. 2852.
Ressalto que, a Embargante já foi cientificada das correções realizadas, tendo se manifestado às fls. 2860/2862, concordando com as conclusões do r. despacho que afirmou estarem extintos os créditos tributários relacionados à multa isolada de IRPJ, encerrando o litígio sobre a referida multa.
Avançando, entendo que não prosperam os apelos da Embargante referentes às supostas omissões do aresto embargado, quando este se manifestou sobre as infrações 002 e 003.
As supostas omissões não existem, já que o aresto embargado fundamentou seu entendimento devidamente. Não cabe aqui o inconformismo da embargante para forçar o aresto embargado a vislumbrar o mérito da questão como entende deveria ter sido interpretado ou para forçá-lo a analisar todos os argumentos apresentados no recurso voluntário.
O julgador não está obrigado a se manifestar ponto por ponto sobre todos os argumentos expostos pela parte, sendo suficiente que exponha as razões de seu convencimento. 
A insatisfação com a solução adotada no julgado não comparece como motivo ensejador de interposição de embargos declaratórios, havendo a necessidade de estar presente um, ou mais, dos vícios previstos no artigo 535 do CPC, matriz legal do artigo 65 do RICARF. 
Posto isso, voto no sentido de admitir os embargos para, no mérito, negar-lhes provimento.
 (assinado digitalmente)
Carlos Pelá

  




Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Leonardo de Andrade
Couto, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Carlos Mozart Barreto Vianna, Moisés Giacomelli
Nunes da Silva, Paulo Roberto Cortez e Carlos Pela.

Relatorio

[ratam-se de embargos de declaracdo interpostos pela Contribuinte Autuada,
insurgindo-se contra suposta omissao ocorrida no acérdao embargado.

In casu, os autos de infracdo foram lavrados em razdo das seguintes infracdes:
(001) Omissao de receitas financeiras decorrentes de variagdes monetarias ativas reconhecidas a
menor nos anos de 1999 e 2000; (002) Omissdo de variacdes monetdrias ativas em operagoes
com pessoas juridicas ligadas contratadas nos anos de 1999 e 2000; (003) Glosa de variacdes
monetarias passivas no ano de 1999; (004) Adi¢des ndo computadas na apuragdo do lucro real
em 1999; (005) Adicdes - Pregos de transferéncia - Nao adi¢dao de parcela dos juros pagos ou
creditados a pessoa vinculada no exterior; (006) Multas isoladas - Falta de recolhimento do IRPJ
sobre base de calculo estimada nos meses de fevereiro e margo de 2000.

A embargante reconheceu os langamentos referentes a Infragdo 001, 004, parte
da Infracdo 005 e Infracao 006, oferecendo os valores correspondentes a tributagdo do IRPJ,
CSLL, PIS e COFINS, conforme o caso. O reconhecimento do equivoco por parte da
Contribuinte e o recolhimento dos valores autuados restou consignado na decisdo da DRJ e no
aresto embargado, de forma que tais matérias ndo foram objeto de analise.

Nada obstante, sustenta a embargante, no que toca a infragdo 006, que ao
tomar ciéncia do aresto embargado, verificou que o discriminativo a ele anexado exige suposto
saldo remanescente relacionado a Infragdo 006 (multa isolada de IRPJ).

Nesse contexto, defende que se o aresto embargado manifestou-se sobre o
recolhimento dos valores relativos a Infracdo 6 pela Contribuinte, sem, contudo, ter feito
qualquer ressalva quanto aos valores recolhidos, ndo ha que se falar em saldo remanescente.

Ressalta que, se por alguma razao entendesse o aresto embargado ou a DRJ
que o recolhimento ndo fora realizado de forma integral e satisfatoria, deveriam ter sido
esclarecidas as razdes que suportassem tal entendimento, sob pena de ofensa ao principio do
contraditorio e ampla defesa.

De outro turno, especificamente no que tocam as infragdes 002 e 003, aduziu a
embargante, em seu recurso voluntario, que:

- Ndo cabe o acréscimo de 1% constante no contrato para o caso de mora, uma
vez que tal penalidade contratual ndo foi exigida da mutudria, mesmo apds o vencimento,
conforme comprovam os documentos de fls.555/560;

- Se a Recorrente ndo cobrou esta multa de mora de 1% ao ano, mesmo apds o
vencimento, direito o qual caberia a ela exigir caso assim fosse seu entendimento, estando a taxa
global e anual cobrada além do patamar fixado pela legislagdo de pregos de transferéncia (Libor
+ 3%), ndo ha que se perquirir qualquer conseqiiéncia fiscal pela existéncia contratual, mas ndo
executada; da multa.de mora; se assimpodemos-denomina-la.
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- Se a credora abre mao de uma clausula contratual em negociagdo particular e
comercial de direito disponivel ndo tera tal valor compondo suas receitas, portanto, nao pode ser
tributada.

A Fiscalizacao errou ao contabilizar a variagdo cambial dos juros de forma
apartada dos proprios juros, uma vez que, a variagdo cambial dos juros de mora efetivamente
cobrados deve scr contabilizada como juros € ndo como variagdo cambial, portanto, ndo pode
ser tratada isoladamente.

Quanto a tais aspectos, o aresto embargado consignou que:
Quanto ao IRPJ e a CSLL.
Infragdo 002 e 003

Ndo merece reparo a decisdo recorrida no que tange a tais itens
do auto de infragdo.

A diferenca em questdo, referente a 1% de multa moratoria que
poderia ser exercida pelo contribuinte no contrato de miutuo
firmado com a empresa controlada, apesar de tratar-se de
clausula contratual, deve ser contabilizada pelo contribuinte,
ainda que nao venha a ser exercida.

Conforme afirmou o acorddo recorrido, "frente ao direito
tributdrio, a absten¢do em cobrar a multa moratoria apos o
vencimento revela simples liberalidade, ndo tendo o conddo de
influir no fato gerador porventura decorrente de clausula
contratual, isto porqué, a situagdo juridica prevista na clausula
contratual ja teria se consumado no mundo fatico, conforme
determina o artigo 116, do Codigo tributario Nacional".

Assim, tendo por base o regime de competéncia, ha que se tributar
o adicional de 1% a titulo de multa de mora.

Diante disso, quanto a tais pontos, sustenta a embargante que o aresto
embargado deixou de esclarecer (i) se o fato da embargante ndo ter cobrado a multa de mora
significa renuncia a um direito disponivel; (i) se — mesmo ndo cobrando os juros de mora —
estando tais juros além do patamar fixado pela legislagdo de precos de transferéncia (Taxa Libor
+ 3%) ha alguma consequencia fiscal na multa ndo cobrada; (7ii) se esta correta a fiscalizagdo ao
contabilizar a variagdo cambial dos juros de forma apartada dos préprios juros.

E o breve Relatério.



Voto

Conselheiro Carlos Pela, Relator.

Os embargos interpostos sdo tempestivos € preenchem os requisitos de
admissibilidade previsto 1o art. 65 do RICARF, assim, deles tomo conhecimento.

No tocante a Infragdo 006 e a cobranga de saldo remanescente, nada ha que
ser dito, visto que ndo houve qualquer omissdo no aresto embargado, mas sim um erro de
alocacao dos valores recolhidos pela Embargante, que, contudo, ja foi corrigido, consoante
despacho da DEF/Belo Horizonte/MG as fls. 2852.

Ressalto que, a Embargante ja foi cientificada das corre¢des realizadas, tendo
se marniiestado as fls. 2860/2862, concordando com as conclusdes do r. despacho que afirmou
estarem extintos os créditos tributarios relacionados a multa isolada de IRPJ, encerrando o
litigio sobre a referida multa.

Avancando, entendo que nao prosperam os apelos da Embargante referentes
as supostas omissdes do aresto embargado, quando este se manifestou sobre as infragdes 002 e
003.

As supostas omissdes ndo existem, ja que o aresto embargado fundamentou
seu entendimento devidamente. Nao cabe aqui o inconformismo da embargante para forgar o
aresto embargado a vislumbrar o mérito da questdo como entende deveria ter sido interpretado
ou para for¢a-lo a analisar todos os argumentos apresentados no recurso voluntario.

O julgador ndo esta obrigado a se manifestar ponto por ponto sobre todos os
argumentos expostos pela parte, sendo suficiente que exponha as razdes de seu convencimento.

A insatisfacdo com a solugdo adotada no julgado ndo comparece como
motivo ensejador de interposi¢ao de embargos declaratorios, havendo a necessidade de estar
presente um, ou mais, dos vicios previstos no artigo 535 do CPC, matriz legal do artigo 65 do
RICAREF.

Posto isso, voto no sentido de admitir os embargos para, no mérito, negar-
lhes provimento.

(assinado digitalmente)

Carlos Pela
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